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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 21.07.2021/01 
PREGÃO ELETRÔNICO N Q 05.08.2021.01-SRP 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar 2021 dos 
alunos da rede municipal de ensino na responsabilidade da Secretaria de 
Educação do Município de Itapajé/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

FLS. 

RUBRICA 

2. IUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 0 presente termo visa oferecer subsídios para aquisição de gêneros 
alimentícios destinados à manutenção dos Programas de Distribuição de Merenda 
Escolar da Rede Pública de Educação, no âmbito deste Município proporcionando, 
melhor qualidade no fornecimento de alimentos e, consequentemente, na nutrição 
do alunado, melhorar a qualidade de aprendizagem do alunado, suprir a carência 
alimentar do alunado e diminuir o nível de evasão escolar. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo 
único, do art. I o , da Lei 10.520, de 2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Unidade Gestora, a 
qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação, para entregar o 
produto solicitado em cada uma das Unidades de Ensino requisitantes. 
4.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da 
Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para 
cada gênero; 
4.3 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o 
item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 
• Identificação do produto; 

• embalagem original e intacta, 
• data de fabricação, 
• data de validade, 
• peso líquido, 
• Número do Lote, 
• Nome do fabricante. 

Prefeitura Municipal de Itepajé | CNPJ: 07.683.956/0001-84 
Av. Antônio Pereira de Melo, 353, Alto dos Bernardos, Itapajé/CE | Cep 62.600-000 

www itapaje.ce.gov.br 



\ , P R E F E I T U R A D E 

ITAPAJÉ 
FLS. 

RUBRICA 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando 
couber, 

4.4. A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá o cronograma de entrega, que 
deverá ser assinada em conjunto com um dos (as) nutricionistas da Equipe, a qual 
deverá se identificar através de seu carimbo e assinatura. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, modelo (conforme o caso), procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n Q 8.078, de 1990); 
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6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 

6.2. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser 
transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a 
temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n Q 8.666, de 1993, será designado 
. representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

• observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n Q 8.666, de 1993. 

, 9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

RUBRICA 
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ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

>. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n Q 

8.666, de 1993. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a _ 
contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar n s 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

; convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1 = 
(6 /100 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

365 
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11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, pois é o 
índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas 
razões abaixo justificadas: 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n e 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

RUBRICA 

/ 
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13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 
neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13:2.6 e 13.2.7 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n 2 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
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13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n 2 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei n Q 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n-
12.846. de l 9 de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n p 12.846, de 1 Q de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
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13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.1. Exercício 2021. Projeto / Atividade: Previsão no ato da contratação. 
Classificação Econômica: Previsão no ato da contratação; 
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ENCARTE AO TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 21.07.2021/01 

PREGÃO ELETRÔNICO N Q 05.08.2021.01-SRP 

DETALHAMENTO DO(S) ITEM(NS) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
73564 ABACAXI TIPO PÉROLA 13.300 QUILO 

Especificação : Abacaxi Tipo Pérola: Especificação: Abacaxi Tipo 
Pérola, maduro, fruto de tamanho médio: no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos. Pesando exatamente por unidade entre 1 a 1,5kg, com 
ausência de sujidades, parasitas e lavras, de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. 

73567 CEBOLA BRANCA. 20.200 QUILO 
Especificação : Especificação: Cebola de primeira tipo branca, inteira, 
não amassada. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

73580 FRANGO COXA E SOBRE-COXA 16.150 QUILO 
Especificação : Especificação: Frango coxa e sobre-coxa, com 
aspecto, cor e sabor próprios, sem manchas e parasitas, embalados 
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, em pacotes de 
aproximadamente 1 kg cada, e discriminado a identificação e a data 
de validade do produto. O produto deverá ser transportado em 
veículos de transporte com isolamento térmico e equipamentos de 
produção de frio respeitando as normas exigidas pela ANVISA. 
Validade mínima de 80% da data de entrega do Produto. 

42085 PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG 18.400 PACOTE 
Especificação : Especificação: Pão Massa Fina - Tipo Hot Dog -
Massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, água e sal. 
Produto deve seguir a legislação vigente (RDC n°. 263 de 22/09/05 -
ANVISA). Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. É permitida a 
adição de farinha de trigo enriquecido com vitamina e sais minerais 
(Portaria n°.31 de 13/01/98 - ANVISA) Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a RDC n°. 360/359 de 23/12A)3, RDC n°. 259 de 20/09/02, 
RDC n°123 de 13/05/04 - ANVISA, lei n°.10674/03). Embalagem 
primária: polietileno atóxico contendo 500g do produto. Embalagem 
secundária: saco plástico de polietileno tipo fardo contando 10 
pacotes. Validade mínimo de 07 dias, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA 

— T 

72364 COLORÍFICO EM PÓ 3.600 QUILO 
Especificação : COLORÍFICO EM PÓ SEM SAL - TEMPERO DO 
TIPO COLORÍFICO, COMPOSTO DE FUBÁ DE MILHO, URUCUM E 
ÓLEO VEGETAL, SEM ADIÇÃO DE SAL EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA 100G, INVIOLADA LIVRE DE INSETOS OU 
MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A 
COMPROMETER O ARMAZENMENTO E A SAÚDE HUMANA. 

—-
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220 SAL REFINADO 3.600 QUILO 
Especificação: Especificação: Sal refinado Iodado, embalado em saco 
plástico de 1kg e com validade não inferior de 90 dias da data de 
entrega do produto. 

73637 OLEO DE GIRASSOL 3.600 UNIDADE 
Especificação : Especificação:Refinado, embalagem primaria plástica 
de 900ml, em bom estado de conservação e dentro do prazo de 
validade. 

73601 OVO 9.700 BANDEJA 
Especificação : Especificação: Ovo, classe A, branco, fresco, sem 
rachaduras. Embalagem contendo 30 unidades, embalagem primaria 
em bandejas envolvidas PVC atóxico, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade mínimo de 08 dias, 
em temperatura ambiente, da data da entrega. 

119981 POLPA DE CAJU.. 5.857 QUILO 
Especificação : Polpa de Fruta Sabor Caju, congelada, pasteurizada, 
produto puro, preparado com frutas sãs, limpas, isentas de parasitas e 
detritos animais ou vegetais, sem adição de açúcar, corantes artificiais 
e 10 aditivos químicos. Embalagem de 1kg. Rotulagem de acordo com 
a legislação vigente e registro junto ao mapa. Validade mínima de 04 
meses da data de recebimento 

119982 POLPA DE GOIABA.. 5.857 QUILO 
Especificação Polpa de Fruta Sabor Goiaba, congelada, 
pasteurizada, produto puro, preparado com frutas sãs, limpas, isentas 
de parasitas e detritos animais ou vegetais, sem adição de açúcar, 
corantes artificiais e 10 aditivos químicos. Embalagem de 1kg. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente e registro junto ao 
mapa. Validade mínima de 04 meses da data de recebimento. 

119983 POLPA DE MANGA.. 5.857 QUILO 

119984 

Especificação Polpa de Fruta, Sabor Manga, congelada, 
pasteurizada, produto puro, preparado com frutas sãs, limpas, isentas 
de parasitas e detritos animais ou vegetais, sem adição de açúcar, 
corantes artificiais e 10 aditivos químicos. Embalagem de 1kg. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente e registro junto ao 
mapa. Validade mínima de 04 meses da data de recebimento. 
POLPA DE MACACUJA. 5.857 QUILO 
Especificação Polpa de Fruta, Sabor Manga, congelada, 
pasteurizada, produto puro, preparado com frutas sãs, limpas, isentas 
de parasitas e detritos animais ou vegetais, sem adição de açúcar, 
corantes artificiais e 10 aditivos químicos. Embalagem de 1kg. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente e registro junto ao 
mapa. Validade mínima de 04 meses da data de recebimento. 

119988 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE. 36.200 QUILO 

1 

Especificação : Biscoito Doce tipo rosqumha sabor leite, consistência 
crocante. Rotulagem obrigatória. Produto deverá atender a legislação 
vigente. Isento de matéria terrosa, livre de umidade, de parasitas, 
fungos e fragmentos estranhos. Embalagem primária: saco plástico de 
polietileno atóxico, limpos, não violados resistentes, contendo 300g 
do produto. Aparência do produto: torrada Serão rejeitados produtos 
queimados. Data de fabricação devera estar em local visível da 
embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega. Pacote de 300 
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119989 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER.. 36.200 QUILO 
Especificação : Biscoito salgado tipo cream cracker pacote 350g 
contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar 
refinado, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado, 
estabilizante, lecitina de soja. Acondicionado com caixas de papelão 
com 20 pacotes distribuídos em embalagem primária plástica 
transparente de 350 a 400g cada (3x1). Deverá constar no produto a 
data de validade e fabricação. Serão rejeitados produtos queimados. 
Aparência do produto: torrada. Rotulagem obrigatória, quando da 
entrega, o produto não deverá apresentar data de fabricação não 

119991 MACARRÃO ESPAGUETE 500G 47.000 QUILO 
Especificação : Macarrão tipo espaguete, massa alimentícia obtida 
pelo empasto e amassamento exclusivo da Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais urucum e 
cúrcuma. Contém glúten. Aspecto, odor, sabor e cor característicos ao 
produto descrito. Livre de umidade e isento de fungos e de fragmentos 
estranhos. Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC n°. 360/359 
de 23/12/03, RDC n°. 259 de 20/09/02, RDC n°123 de 13/05/04 ? 
ANVISA, lei n°.10674/03). Embalagem primária: saco plástico de 
polietileno atóxico contendo 500g do produto. Embalagem secundária: 
saco plástico tipo fardo contendo 20 unidades. Quando da entrega, o 
produto deverá apresentar data de fabricação não inferior a 80% do 
prazo de validade. 

119992 ACHOCOLATADO EM PO... 2.750 QUILO 
Especificação : achocolatado em pó enriquecido com vitaminas, A, D, 
E, C, B1, B2, B6, B9 e B12 e ferro, pó fino e homogêneo de cor 
marrom característico, livre de gordura trans, produto obtido de 
açúcar, cacau em pó, maltodextrina, soro de leite em pó, estabilizante 
(lecitina de soja) aroma de baunilha, chocolate e caramelo. 
Embalagem em pacote 200g. Registro no ministério da saúde. 
Validade de 120 dias. 

119995 MARGARINA VEGETAL 500G 1.840 QUILO 
Especificação : Margarina Vegetal - Especificação: com sal, composto 
de no mínimo 65% de gordura, 0% de gorduras trans, podendo conter 
vitaminas e outras substancias permitidas, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios, inspecionado pelo SIF, acondicionado em embalagem 

31 AÇÚCAR CRISTAL 42.800 QUILO 
Especificação : Especificação: Açúcar Cristal superior, puro e natural, 
de 1a qualidade, de safra corrente, embalagem primária plástica 
resistente, atóxico, transparente; nome, endereço e registro do 
empacotador, número de registro do produto no órgão competente e 
procedência, data de embalagem e prazo de validade e peso líquido 
de 1kg (especificações impressas na própria embalagem), em fardos 
lacrados de 30kg. Isento de mofo, odores estranhos, substâncias 

-

nocivas e quaisquer outro tipo de impureza. Prazo mínimo de validade 
de 6 meses da data da entrega. 

73598 ARROZ BRANCO 61.500 QUILO 
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Especificação : Especificação: Arroz branco longo fino tipo 1, 
embalagem primária plástica resistente, atóxico, transparente, com 
peso líquido de 1 kg, contendo: identificação do produto, nome e 
endereço do empacotador, número de registro do produto no órgão 
competente e procedência, data de embalagem e prazo de validade, 
em fardos lacrados de 30kg (especificações impressas na própria 
embalagem). Isento de mofo, odores estranhos, substâncias nocivas e 
quaisquer outro tipo de impureza. Prazo mínimo de validade de 6 

120004 FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDA. 35.300 QUILO 
Especificação : Farinha de Milho em flocos, pré-cozida, sem adição de 
sal, embalado em pacote de saco de papel multifoliado de 500g, não 
furadas, estufadas, invioladas, livre de impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Acondicionados 
em fardos de 15Kg. Constar data de fabricação e prazo de validade de 
no mínimo 06 meses. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
do lote, quantidade do produto validade de 80% a partir da data de 
entrega. 0 produto deve seguir legislação vigente sobre rotulagem: 
RDC 360/359 de 23/12/03 e 259 de 20/09/02 - ANVISA e RDC 123 de 
13/05/04 - ANVISA, e lei n° 10.674/03. 

303 CENOURA 20.200 QUILO 
Especificação : Especificação: cenoura inteira crua, tamanho médio, 
não amassada, com odor característico, embalagem primária em 
sacos plásticos, livres de impurezas ou insetos e próprios para 
consumo humano. Apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a resolução 

--
• 

41791 LARANJA PERA. 50.500 QUILO 
Especificação : Laranja pera fresca, íntegra e firme com grau de 
maturação adequado, frutos de tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, isento de 
substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos. Produto à granel. 
Acondicionado em monoblocos de pvc frestados. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. 

41792 MAÇÃ NACIONAL. 50.500 QUILO 
Especificação : Maçã nacional fresca, integra e firme com grau de 
maturação adequado, frutos de tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, isento de 
substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos. Produto à granel. 
Acondicionado em monoblocos de pvc frestados. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. 

41790 MAMÃO FORMOSA. 13.300 QUILO 
Especificação : Especificação: Mamão formosa com 80 a 90% de 
maturação, frutos de tamanho médio, com aproximadamente 400g, no 
grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, isento de substância 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos. Produto à granel. 
Acondicionado em monoblocos de pvc frestados. Apresentando grau 
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de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. 

RUBRICA 14. ITAPAJÉ 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. .... 

21378 MELANCIA KG 13.300 QUILO 
Especificação : Melancia. Fruto no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho, isento de substância terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos. Produto à granel. Apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

7763 FRANGO PEITO DE FRANGO 32.300 QUILO 
Especificação : Peito de frango, com aspecto, cor e sabor próprios, 
sem manchas e parasitas, embalados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, em pacotes de aproximadamente 1 kg cada, 
e discriminado a identificação e a data de validade do produto. O 
produto deverá ser transportado em veículos de transporte com 
isolamento térmico e equipamentos de produção de frio respeitando 
as normas exigidas pela ANVISA. Validade mínima de 80% da data de 

119468 POLPA DE ACEROLA. 5.857 QUILO 
Especificação : Polpa de Fruta Sabor Acerola, congelada, 
pasteurizada, produto puro, preparado com frutas sãs, limpas, isentas 
de parasitas e detritos animais ou vegetais, sem adição de açúcar. 
Embalagem de 1kg. Rotulagem de acordo com a legislação vigente e 
registro junto ao mapa. Validade mínima de 04 meses da data de 
recebimento. 

18468 LEITE EM PO INTEGRAL 36.200 QUILO 
Especificação : Enriquecida com 12 vitaminas A, C, B1, B2, B5, B6, 
B12, D, E, H, PP, B9, cinzas, ferro, cobre, iodo, zinco, magnésio e 
manganês e sais minerais, rotulagem de acordo com a legislação 
vigente, registro SIE, ou SIF, validade de 08 (oito) meses da data de 
fabricação e embalagem interna: sachê aluminizado com 500g. 
Externa fardo de papel dupla folha com capacidade de até 10kg 

/ 
120023 BEBIDA LÁCTEA. 70.800 LITRO 

Especificação : IOGURTE LIQUIDO natural e sabores variados, 
elaborado a partir de leite, açúcar, fermento lácteo, polpa de frutas, 
estabilizante, acidulante, conservante, conservado entre 1°C e 10"C. 

-

Produto deve seguir a legislação vigente suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução n° 273/05 da ANVISA/MS e a IN 46 
DE 23 de outubro de 2007. Embalagem primária: saco ou "sachê de 
polietileno atóxicos, contendo lOOOg do produto. Validade mínima de 
30 dias a contar da data da entrega. 

151 FEIJÃO DE CORDA 30.000 QUILO 
Especificação : Novo, grupo anão, Tipo 1 - umidade entre 12 e 14 %, 
embalado em sacos de plástico de polietileno transparente, pacotes 
de 01 kg, acondicionados em fardo de 10 kg data de fabricação e 
validade expressas na embalagem. Quando da entrega, o produto 
deverá apresentar data de fabricação não inferior a 80% do prazo de 
validade. 

17381 PROTEÍNA DE SOJA. 9.650 PACOTE 
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Especificação : Especificação:proteína vegetal, texturizada, com 
aspecto, cor e sabor próprio, sem glúten, isenta de sujidades, livre de 
impurezas, umidade, insetos, microorganismos ou outras impurezas 
que venham comprometer o armazenamento e a saúde humana, em 
saco plástico transparente resistente contendo 400g, registro no órgão 
competente e rotulagem de acordo com a legislação vigente, deverá 
apresentar validade minima de 180 dias a partir da data de entrega. 
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73642 | CARNE BOVINA MO IDA (MÚSCULO) 32.300 QUILO 
Especificação : músculo moido, embalagem primária plástica 
transparente a vácuo termo formada em filme PET+PE de alta barreira 
em pacotes de 1kg, inviolados, íntegros Não deve conter cristais de 
gelo no interior da embalagem. Produto com coloração vermelha 
escura, produzida de acordo com a legislação vigente. Em perfeito 
estado de conservação, sem odor impróprio ou quaisquer 
características que inviabilizem o consumo humano. 

41818 FARINHA LÁCTEA. 3.660 QUILO 
Especificação : Mistura homogênea, aspecto flocado, de coloração 
amarelada e odor característico constituída por açúcar, farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, leite em pó integral, flocos de 
banana, mamão e goiaba desidratados, malte, sal, vitaminas ( b1, b2, 
b6, b12, d, e, ácido fólico, ácido pantotênico), cálcio e aromatizantes. 
Contém glúten. Embalagem de 200g. Quando da entrega, o produto 

23416 ALHO ^3.600 QUILO 
Especificação : In natura, graúdo do tipo comum, sem réstia, cabeça 
inteira fisiologicamente desenvolvido, sem danos mecânicos, causado J 
por pragas, com bulbos inteiriço, firme e intacto, sem lesões, sem 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniforme. 7) 

22231 BATATA INGLESA 20.200 QUILO 
Especificação : Batata inglesa in natura de primeira. Tamanho média. 
Embalagem primária em sacos plásticos, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e ~ J 
a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 

120012 ABACATE. 13.300 QUILO 
Especificação : Unidades pesando entre 0,4 e 0,5 kg cada. De 
primeira qualidade casca lisa verde in natura, apresentado grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo no prazo de 
uma semana. Com ausência de sujidades parasitas e larvas. 

3756 ACEROLA 13.300 QUILO 
Especificação : LIMPA, de primeira e acondicionado de forma a evitar 
danos físicos, íntegros, de vez (por amadurecer), apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação e m condições adequada s para o consumo. 
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos 
à casca. Podendo ser orgânico. 

— — 

119440 AVEIA EM FLOCOS FINOS 2.750 QUILO 
Especificação : produto resultante da moagem de grãos de aveia 
após limpeza e classificação, acondicionada em caixa de 200g, 
original do fabricante, com especificações do produto, informações 
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sobre o fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro 
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

97510 CEREAL INFANTIL PARA PREPARO DE MINGAU MULTICEREAIS 3.660 QUILO 

I 1 
Especificação : CEREAL INFANTIL PARA PRPARO DE MINGAU 
MULTICEREAIS: Contém Farinha de milho enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, sais minerais, vitaminas (vit C, Niacina, Vit E, 
ácido pantotenico, vit A, Vit B1, Vit B6, ácido fólico, Vit D). Contém 
traços de leite, acondicionados em recipiente de folha de flandres ou 
sachê, ou lata, integro, resistente, limpo, com peso líquido de 400g. 
Rotulagem o obrigatória. Produto deverá atender a legislação vigente. 
Isento de matéria terrosa, livre de umidade, de parasitas, fungos, e 
fragmentos estranhos. Quando da entrega, o produto deverá 
apresentar data de fabricação não inferior a 80% do prazo de 
validade. 

120013 CHOCOLATE EM PÓ, CACAU EM PÓ 2.750 QUILO 
Especificação : solúvel 50% cacau - Composição por cacau em pó 
solúvel, açúcar e aromatizantes, acondicionado em embalagem 
íntegra, resistente, vedada hermeticamente e Empa, contendo 1 kg do 
produto, rotulagem de acordo com a legislação vigente. 0 produto 
deverá apresentar validade mínima de 12 meses. 

— 

1134 GOIABA 13.300 QUILO 
Especificação : GOIABA - de 1a qualidade, vermelha, íntegra, grau de 
amadurecimento médio, em quilo (Kg), tamanho médio. 

41765 LEITE UHT INTEGRAL 52.500 LITRO 
Especificação : LEITE UHT INTEGRAL - Leite integral . Aspecto: 
líquido. Cor Branca. Odor e sabor característicos, sem sabores e nem 
odores estranhos. Registro SIF. Rotulagem obrigatória ( RDC n° 
360/359 de 23/12/03, RDC n° 259 de 20/09/02, RDC n° 123 de 
13/05/04, RDC n° 266 de 22/09/05, Lei n° 10674/03) . Embalagem 
primária: tetra pack contendo 1000ml do produto . Embalagem 
secundária: caixa de papelão vedada contendo 12 unidades. 

/_ 
120017 POLPA DE GRAVIOLA 5.857 QUILO 

Especificação Polpa de Fruta, Sabor graviola, congelada, 
pasteurizada, produto puro, preparado com frutas sãs, limpas, isentas 
de parasitas e detritos animais ou vegetais, sem adição de açúcar, 
corantes artificiais e 10 aditivos químicos. Embalagem de 1kg. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente e registro junto ao 
mapa. Validade mínima de 04 meses da data de recebimento. 

—- — 

120016 POLPA DE CAJÁ 5.858 QUILO 

t 
Especificação : Polpa de Fruta, Sabor caja, congelada, pasteurizada, 
produto puro, preparado com frutas sãs limpas, isentas de parasitas e 
detritos animais ou vegetais, sem adição de açúcar, corantes artificiais 
e 10 aditivos químicos. Embalagem de 1kg Rotulagem de acordo com 
a legislação vigente e registro junto ao mapa. Validade mínima de 04 
meses da data de recebimento. 

13813 SUCO CONCENTRADO 21.300 LITRO 
Especificação : Suco concentrado de polpa de caju ou goiaba, sabor e 
cheiro característico de caju ou de goiaba e com diluição homogenia. 
Diluição mínima de 1 (uma) parte de suco concentrado para 9 (nove) 
partes da água. Prazo de validade mínimo de cinco meses e registro 
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119223 ÓLEO DE SOJA 900 ML 21.000 UNIDADE 
Especificação : ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% 
natural; comestível; extrato refinado; limpo, embalagem contendo 
900ml. Rotulagem de acordo com a legislação vigente, registro no 
órgão competente, o produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias a partir da data entrega. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 21.07.2021/01 
PREGÃO ELETRÔNICO N Q 05.08.2021.01-SRP 

AO PREGOEIRO da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, CE 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05.08.2021.01-SRP 

RUBRICA 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado o Edital do Pregão Eletrônico n° 05.08.2021.01-
SRP, apresentamos a presente proposta para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar 2021 dos alunos da rede municipal de ensino 
na responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de Itapajé/CE, pelo 
valor total de R$ ( ), conforme planilha de 
preços, anexa. 

Sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QNT. V.UNIT V.TOTAL 

VALOR GLOBAL 

( . . . ) 0 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
E-mail: 
Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio) 
Banco , Agência e n° da conta corrente 

Validade da Proposta: , contados da data de sua emissão. 

(cidade)(UF), de de . r 

Identificação do Representante Legal Assinatura 

7>T 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 21.07.2021/01 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.08.2021.01-SRP 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Itapajé 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.08.2021.01 -SRP 

III.I.) 1° Modelo de Declaração: 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Itapajé, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

(UF), de de 

RUBRICA 

DECLARANTE 
III.II.) 2o Modelo de Declaração: 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Itapajé 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.08.2021.01-SRP 

o 
DECLARAÇÃO II l 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Itapajé, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

(UF), de de 

DECLARANTE 
III.III.) 3 o Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Itapajé . 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.08.2021.01-SRP 

DECLARAÇÃO III 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Itapajé, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), de de 

RUBRICA 

DECLARANTE 
III.IV.) 4o Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Itapajé 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.08.2021.01 -SRP 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

A empresa inscrita no CNPJ 
n° , sediada (endereço completo) 

por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr. (a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

e do CPF DECLARA, sob as penas da Lei, que atende 
os dispositivos da Lei Complementar n c 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente 
o art. 3o, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma, estando 
enquadrada como: 

( ) MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(UF), de de 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 21.07.2021/01 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.08.2021.01-SRP 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, CE. com sede na Rua , 
inscrito(a) no CNPJ7MF sob o n° , neste ato representado 
pelo Sr. , inscrito(a) no CPF sob o n° 

, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
05.08.2021.01-SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) ~ 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 1... 
partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual 
Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar 
2021 dos alunos da rede municipal de ensino na responsabilidade da Secretaria 
de Educação do Município de Itapajé/CE 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QNT. V. 
UNIT 

V. 
TOTAL 

VALOR GLOBAL 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será Secretaria da Educação. • 

4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fernecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 
e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para contratações do 
respectivo objeto, pelo órgão integrante do Registro de Preços. 
6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria da Educação, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades 
Administrativas, ambas da Prefeitura Municipal de Itapajé, na condição de órgãos 
participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador para adesão, desde que devidamente comprovadas as vantagens e 
respeitadas no que couberem as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 
7.982, de 23 de janeiro de 2013, na Lei n° 8.666/93, e no Decreto Municipal n° 057 
de 28 de maio de 2014. 
6.1.1. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(a) fornecimento dos 
produtos/execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e os órgãos participantes. 

RUBRICA 

Prefeitura Municipal de Itapajé | CNPJ: 07.683.956/0001-84 
Av. Antônio Pereira de Melo, 353, Alto dos Bernardos, Itapajé/CE | Cep 62.600-000 

www.itapaje.ce.gov.br 



P R E F E I T U R A D E w 

ITAPAJÉ 
RS. 

RUBRICA 

6.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso deste, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador do registro que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços 
registrados. 
6.3. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos 
produtos/serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este fornecimento/execução não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
6.4. As contratações adicionais a que se refere ao subitem anterior não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
6.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
6.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira 
aquisição/execução ou contratação por órgão integrante da Ata. 
6.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição/execução ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

1 I 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo I ao edital do processo licitatório n ° 05.08.2021.01-SRP. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Itapajé/CE, 

CONTRATANTE 
CNPJ(MF) 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

CONTRATADO(A) 

\ 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 21.07.2021/01 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.08.2021.01-SRP 

FLS. 

RUBRICA 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 
ENTRE SI E A 

A do município de Itapajé, com sede na Rua 
, inscrito no CNPJ sob o n° , neste 

ato representada pelo seu , inscrito no CPF n° 
, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa 

, inscrito(a) no CNPĴ MF sob o n° sediado(a) na 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
e de CPF n° , e em observância às disposições da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Processo de Licitação n° 05.08.2021.01-SRP, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar 2021 dos alunos da rede municipal de 
ensino na responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de 
Itapajé/CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Processo de 

;;Licitação identificado no preâmbulo e no Termo de Referência, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição. 
ITENSCONTRATO 

2; CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até de 
de 202 . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
( )• 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da , na 
classificação . 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
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5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

5.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos 
demais documentos exigidos no Termo de Referência e neste Termo de Contrato. 

O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 
serviços efetivamente prestados a Contratante, bem como às seguintes 
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 
a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 
8.666, de 1993; e 
b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última 
nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

5.3. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 
subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

5.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

.5.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

. 5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

1 = 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 /100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e 
a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
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6.1. O reajuste será de acordo com o Edital de processo licitatório n° 05.08.2021 
SRP e seus anexos. 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O recebimento do objeto se dará segundo as regras dispostas no Termo de 
Referência, anexo I ao processo licitatório n° 05.08.2021.01-SRP. 

8. CLÁUSULA NONA - FISCAL IZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência do 
processo licitatório n° 05.08.2021.01-SRP. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência do processo licitatório n° 05.08.2021.01-SRP.., 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

10.1. As infrações e sanções são aquelas prevista no Edital e Termo de 
Referência do processo licitatório n° 05.08.2021.01-SRP. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

". 11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referência 
12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial do Município de Itapajé/CE, no prazo 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
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14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Comarca do Município de Itapajé/CE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

ITAPAJÉ/CE, 

CNPJ(MF): 
CONTRATANTE 

CPF: 
CONTRATADO(A) 
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